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Resu mo

O processo cautelar configura um terceiro gênero de processo para a
tela jurisdicional de Direitos. O processo cautelar é autônomo porque atua
com métodos próprios para compor um gênero de lide que lhe é peculiar. A
lide cautelar é aquela animada por uma pretensão à segurança resistida.
Pretensão à segurança é aquela que se diz fundada em Direito (material ou
processual) de cautela, para o fim de preservar a inteireza de uma pretensão
idealmente fundada em outro direito Uilmus bani iuri.\) contra riscos de
lesão (periculum in mora). A lide cautelar surge com uma concreta situação
de perigo em torno da pretensão ideal, sem que o sujeito possa afastar o
risco por si mesmo. Daí a ação e o processo cautelar. O nexo de aces-
soriedade entre processo cautelar e definitivo decorre de política proces-
sual, para se abreviar os efeitos essencialmente provisórios do provimento
cautelar constritivo de interesses da outra parte. O CPC Brasileiro se
compadece com a noção de autonomia substancial do processo cautelar a
despeito de ter recepcionado a concepção italiana que afirma a autonomia
essencialemnte processual da tutela cautelar.
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